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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Município de Paty do Alferes
GABINETE DO PREFEITO


Ofício n.º 428/GP/PMPA  
Paty do Alferes, 01 de setembro de 2025.

Senhor Presidente,

 Cumprimentando Vossa Excelência tenho a elevada honra de dirigir-me a essa Casa de Leis para encaminhar a Mensagem n.º 076/2025 que tem por objetivo instituir a realização obrigatória do Desfile Cívico de 7 de setembro no Município de Paty do Alferes.
Tendo em vista a necessidade do presente projeto solicito que o mesmo seja apreciado e aprovado em regime de urgência na forma do Regimento Interno e Lei Orgânica do Município de Paty do Alferes.
            Ao ensejo, renovo os cumprimentos elevados de estima e distinta consideração aos integrantes dessa Casa de Leis.
Atenciosamente,

JULIO AVELINO DE OLIVEIRA MOURA JUNIOR

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

GUILHERME ROSA RODRIGUES

M.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES

MENSAGEM Nº 076/2025 
Senhores Membros da Câmara Municipal de Paty do Alferes,
Trata-se de Projeto de Lei que institui a realização obrigatória do Desfile Cívico de 7 de Setembro no Município de Paty do Alferes, tendo como origem o Anteprojeto de Lei nº 209/2025 apresentado pelo Vereador Marco Aurélio Tomateiro.

JUSTIFICATIVA
A proposta tem como objetivo resgatar e fortalecer o sentimento de civismo e patriotismo, especialmente entre os jovens e estudantes da rede pública e privada do município. O Dia da Independência do Brasil é uma data de extrema relevância histórica e simbólica para o povo brasileiro, e sua celebração, por meio do tradicional desfile cívico, contribui para a valorização dos símbolos nacionais, da democracia e da cidadania.

A realização anual e obrigatória do desfile permitirá a organização adequada por parte da administração municipal, garantindo a participação de escolas, instituições, forças de segurança, associações comunitárias e demais setores da sociedade. Trata-se de uma oportunidade para promover a integração social, o fortalecimento da identidade local e a preservação da memória histórica do nosso país.

Além disso, o evento representa um importante momento de educação cívica, promovendo reflexões sobre o papel do cidadão na construção de uma sociedade mais justa, participativa e consciente de seus direitos e deveres.

Diante da relevância do tema e dos benefícios que a medida proporcionará à população, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Paty do Alferes, 01 de setembro de 2025.

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR
Prefeito Municipal

LEI Nº           DE       DE AGOSTO DE 2025

INSTITUI A REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA DO DESFILE CÍVICO DE 7 DE SETEMBRO NO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES. 

A Câmara Municipal de Paty do Alferes aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI.

Art. 1º. Fica instituída no Município de Paty do Alferes a realização obrigatória do desfile cívico de 7 (sete) de setembro, em comemoração ao Dia da Independência do Brasil, a ser celebrado anualmente no dia 7 (sete) de setembro. 

Parágrafo único: Para efeitos desta Lei, entende-se por “desfile cívico” a realização de evento na cidade com desfiles e participação de fanfarras, escolas estaduais, municipais e particulares, além de outras instituições do Estado e da sociedade civil organizada, todos voltados a temas relacionados à história, defesa do Estado Democrático de Direito e à independência da República Federativa do Brasil. 

Art. 2º: O evento será realizado no Centro da Cidade de Paty do Alferes e no segundo distrito (Avelar), visando alcançar e envolver um maior número de partícipes. 

Art. 3º: O Chefe do Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei, no prazo de cento e oitenta dias após a sua publicação. 

Art. 4º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paty do Alferes,       de                       de 2025.

Julio Avelino Oliveira de Moura Júnior

Prefeito Municipal
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